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AVISO N.° 169/2019

Procedimento concursal comum para constituigao de relagdo juridica de emprego publico, em
regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado para preenchimento
de 1 posto de trabalho - carreira e categoria de Assistente Operacional
Ref.? D - Auxiliar de Apoio ao Centro de Recolha (CRO)

Para efeitos do disposto no artigo 11.° da Portaria n.® 125-A/2019, de 30 de abril e n.° 2 do artigo 33.° do
anexo a Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, torna-se publico que, por deliberagao do érgéo executivo de 18
de setembro de 2019, esta aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias Uteis, contados da data da publicagéo do
extrato no Diario da Republica, procedimento concursal comum para constituigio de relagéo juridica de
emprego publico em regime de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, para
preenchimento de 1 posto de trabalho previsto e n&o ocupado do mapa de pessoal do Municipio de Sobral
de Monte Agrago.

1 - Posto de trabalho:

Ref.? D - Carreira e categoria de Assistente Operacional 1 (um) Lugar — area funcional: Auxiliar de Apoio
ao Centro de Recolha Oficial (CRO);

2 - Validade:

O procedimento concursal é valido para o recrutamento dos trabalhadores necesséarios ao preenchimento
dos postos de trabalho a ocupar.

3 - Local de trabalho:

Area do Municipio de Sobral de Monte Agrago.

4 - Caracterizagéo dos postos de trabalho em fungéo da atribuigdo, competéncia ou atividade:

Ref.? D — Assegurar a limpeza e conservagéo das instalagbes afetas ao CRO; Zelar e promover o bem-
estar dos animais a guarda do CRO; Acompanhar os técnicos afetos ao gabinete médico veterinario nas
acdes e atividades inerentes ao seu normal funcionamento; Colaborar, eventualmente, nos trabalhos
auxiliares necessarios ao perfeito funcionamento do CRO; Auxiliar na execugéo de cargas e descargas.
Exercer as demais fungOes, procedimentos, tarefas ou atribuicdes que lhe sdo cometidas por lei, pelo
Regulamento de Organizag&o dos Servigos Municipais, deliberagao, despacho ou determinag&o superior.
4.1. A descrigéo de fungGes em referéncia, néo prejudica a atribuigdo aos trabalhadores de fungdes, ndo
expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenham
qualificagéo profissional adequada e que n&o impliqguem desvalorizag&o profissional, nos termos do n. 1,
art. 81.°da LTFP.
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5 - Requisitos de Admisséo:
Podem candidatar-se individuos, que cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentagdo
das candidaturas satisfagam, os requisitos gerais e especificos previstos no art. 17.° e no n.° 1, do art.
86.°, da LTFP, a seguir referidos:
5.1 - Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando ndo dispensada pela Constituigio, convengéo internacional ou lei
especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
¢) Néo inibigéo do exercicio de fungbes plblicas ou néo interdigéo para o exercicio daquelas que se
propde desempenhar;
d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungdes:
e) Cumprimento das leis de vacinagao obrigatéria.
5.2 - Requisitos Especificos:
Escolaridade obrigatdria em fungéo da idade do candidato.
5.3 - No presente procedimento é possivel substituir o nivel habilitacional por formagéo ou experiéncia
profissional, de acordo com os critérios expressamente definidos pelo Jiri do procedimento, na atan.® 1.
6 - Ambito do recrutamento:
Trabalhadores com ou sem vinculo de emprego publico (cf. art. 30.%, n.° 3 e 4 da LTFP).
Tendo em conta os principios de racionalizag&o e eficiéncia que devem presidir a atividade do Municipio,
na impossibilidade de ocupagdo de todos ou parte dos postos de trabalho objeto do presente
procedimento concursal por trabalhadores com vinculo de emprego publico por tempo indeterminado ou
que se encontrem em situagéo de requalificagdo, o recrutamento sera efetuado de entre trabalhadores
com vinculo de emprego por tempo determinado ou determinavel ou sem vinculo de emprego publico
previamente estabelecida, conforme parecer favoravel contido na deliberagdo da Camara Municipal,
datada de 18 de setembro de 2019.
7 - Forma e prazo de apresentagéo das candidaturas:
7.1 - As candidaturas deverdo ser formalizadas mediante o formulario de requerimento disponivel no
Servigo de Expediente da Camara Municipal, dirigido ao Senhor Presidente da Camara, em papel formato
Ad, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com aviso de recego, para Municipio de
Sobral de Monte Agraco, Praga Dr. Eugénio Dias, 4 (CP 2590-016) Sobral de Monte Agrago, no prazo de
10 (dez) dias uteis, contados da data da publicagdo no Diario da Replblica, nele devendo constar os

seguintes elementos:
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a) ldentificagéo completa — nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, estado civil, filiagdo, nimero
e data de emiss&o do bilhete de identidade ou cartéo de cidad&o, nimero de identificaco fiscal, residéncia
completa, telefone, telemével e enderego eletronico, este Gltimo, caso exista;

b) Designagéo do procedimento concursal a que se candidata, com indicag&o da carreira, categoria e
atividade caracterizadora do posto de trabalho a ocupar e respetiva referéncia, série, nimero e data do
Diario da Republica em que encontra publicado o presente aviso, com a identificagéo do Cédigo de oferta
na BEP (Bolsa de Emprego Pablico);

c) Declaragéo sob compromisso de honra da situagdo precisa, perante cada um dos requisitos de
admiss&o exigidos, previstos no artigo 17.°, da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho e descritos no ponto 6. do
presente aviso, bem como os demais factos constantes na candidatura;

d) Identificagéo da relagéo juridica de emprego publico previamente estabelecida (caso exista), bem como
da carreira, categoria de que seja titular, da atividade que executa e do 6rgdo ou servigo onde exerce
funges;

e) Habilitagdes literarias;

7.2 - Néo serdo aceites candidaturas enviadas pelo correio eletronico.

7.3 - O formulario de candidatura dever4 ser devidamente preenchido e assinado, sob pena de excluszo.

8 - Documentos a apresentar com o formulario de candidatura:

Com os requerimentos de candidatura deverédo ser apresentados os seguintes documentos:

a) Curriculo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, do qual conste a identificagéo
pessoal, habilitages literarias, experiéncia profissional e quaisquer circunstancias que possam influir na
apreciacao do seu mérito ou constituir motivo de preferéncia legal, os quais, todavia, so seréo tidas em
consideragdo pelo Jari do procedimento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente
fotocopia dos documentos comprovativos da frequéncia das acbes de formagdo e da experiéncia
profissional, bem como do documento comprovativo da avaliagéo do desempenho relativo ao (ltimo
periodo, néo superior a trés anos (apenas para candidatos com relagdo juridica de emprego publico
previamente constituida);

b) Fotocopia legivel do documento comprovativo das habilitagdes literérias, bem como, fotocopias do
bilhete de identidade ou cartdo de cidad&o e do cartdo com o niimero fiscal de contribuinte;

c) Os candidatos detentores de vinculo de emprego plblico devem apresentar declaragdo atualizada a
data da abertura do presente procedimento concursal emitida pelo 6rgdo ou servico a que o candidato
pertence, da qual conste:

i} Modalidade da relag&o juridica de emprego publico que detém;

ii) Carreira/categoria e posigao e nivel remuneratorios;
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i) O tempo de execugéo das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de
complexidade das mesmas;

iv) A avaliag@o do desempenho relativa ao Ultimo periodo avaliativo, ndo superior a trés anos.

d) Os candidatos que néo possuam o requisito especifico das habilitagdes literarias — escolaridade
obrigatéria — devem apresentar, sob pena de excluséo, fotocdpia de documentos comprovativos da
formagéo profissional por entidade certificada e/ou experiéncia profissional emitidos pelas respetivas
entidades empregadoras, conforme o ponto 5.3 deste aviso;

e) Os candidatos possuidores de habilitagdes literarias obtidas em pais estrangeiro deveréo apresentar,
em simultaneo com o documento comprovativo das suas habilitagbes, o correspondente documento de
reconhecimento de habilitagbes estrangeiras previsto pela legislagéo portuguesa aplicavel.

9 - Quotas de emprego para pessoas com deficiéncia:

Nos termos do D.L. n.° 29/2001, de 03 de margo, e para efeitos de admissdo a concurso, os candidatos
com deficiéncia devem declarar, no requerimento de admiss&o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagéo/ expressdo a utilizar no processo
de selegao.

O sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiéncia, obedecerd ao disposto no D.L. n.°
29/2011, de 03 de margo.

10 - Métodos de selegéo:

10.1 - Métodos de seleg&o obrigatérios (n. 1, do art. 36.°, da LTFP e art. 5.° ¢ 6.° da Portaria).

10.1.1 - Para os candidatos que n&o se encontrem a cumprir ou a executar a atribuiggo, competéncia ou
atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupacdo o procedimento foi publicitado;
Encontrando-se em situag&o de requalificag&o, néo tenham estado, imediatamente antes, a desempenhar
a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagdo o
procedimento foi publicitado.

Para o Procedimento D:

Prova Prética de Conhecimentos — (PPC)

Avaliagéo Psicolégica — (AP)

A Prova Pratica de Conhecimentos (PPC), visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias
técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio da fung&o, devendo para o efeito ser considerado os
parametros de avaliagéo indicados na ata n.° 1 do Jari. Na prova pratica de conhecimentos é adotada a
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas, sendo a mesma de realizagdo

coletiva, distribuindo-se os candidatos por grupos.
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A prova prética de conhecimentos tera a duragéo de até uma hora e sera direcionada para o programa
definido na Ata n.° 1 do Juri.

A Avaliagao Psicologica (AP) visa avaliar, através de técnicas de natureza psicologica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um
prognostico de adaptagéo &s exigéncias dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido. O presente método seré aplicado por entidade externa competente
para o efeito. A valoracdo deste método de selegao é a que consta no nimero 3, do art. 9.°, da Portaria.
10.1.2. Os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a afribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como os candidatos em situagdo de
requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou
atividade para cuja ocupagéo o procedimento € aberto, realizam os seguintes métodos de selegéo
eliminatorios, exceto se optarem por escrito pelos anteriores métodos de selegéo, nos termos do n.° 3, do
art. 36.°, da LTFP:;

Avaliagdo Curricular — (AC) - A avaliagdo curricular visa analisar a qualificagiio dos candidatos,
designadamente as habilitagbes literarias ou profissionais, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungbes exercidas e a avaliagido do desempenho obtida. Para
tal seréo considerados e ponderados os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar
e que s&o os seguintes: habilitagéo académica (HA), formag&o profissional (FP), experiéncia profissional
(EP) e avaliagao do desempenho (AD).

A avaliagéo curricular & expressa numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com o0 n.° 4 do art. 9.° da
Portaria, com valoragéo até as centésimas, sendo a classificacdo obtida através da média aritmética das
classificacbes dos elementos a avaliar.

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) visa obter através de uma relagio interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungo. Para esse efeito, sera elaborado um guido de
entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias
previamente definido e que consta da ata n.° 1 do Juri, associado a uma grelha de avaliagéo individual,
que fraduz a presenca ou a auséncia dos comportamentos em anélise, avaliado segundo os niveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem
respetivamente, as classificagbes de 20, 16, 12,8 e 4.

10.2 - Método de sele¢gdo complementar:

Entrevista Profissional de Selegéo — (EPS) - A Entrevista Profissional de Selegdo visa avaliar, de forma
objetiva e sistemética, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a
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interagéo estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a
capacidade de comunicagéo e de relacionamento interpessoal.

A valorag&o deste método de selec&o é a que consta nos n.°s 5 e 6 do art. 9.°, da Portaria, devendo para o
efeito ser considerados os parametros de avaliagdo indicados na ata n.° 1 do Juri.

10.3 - Seréo excluidos os candidatos que ndo comparegam ao método de selegdo complementar, bem
como, os que obtenham uma valorag&o inferior a 9,5 valores num dos métodos de sele¢éo, néo Ihes
sendo aplicado o método de seleg&o seguinte, nos termos do n.° 10, do art. 9.9, da Portaria.

11 - A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento resultard da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas dos métodos de selegfo, a qual sera expressa na escala de 0
a 20 valores e calculada através da aplicagéo da seguinte formula:

OF=45%PPC+ 25% AP+ 30%EPS

em que:

OF = Ordenagéo Final

PPC = Prova Prética de Conhecimentos;

AP = Avaliagao Psicolégica;

EPS = Entrevista Profissional de Selegéo.

ou

OF=45%AC+ 25% EAC+ 30%EPS

em que:

OF = Ordenag&o Final

AC = Avaliagdo Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

EPS = Entrevista Profissional de SelegZo.

12 - Juri

12.1 - O Jiiri tera a seguinte composicéo:

Presidente: Dr.? Cristina Maria Gouveia Abreu, Técnica Superior de Gabinete Médico Veterinario:

1.° Vogal Efetivo: Fernando José Cordeiro Gongalves Correia Caldeira, Encarregado Geral Operacional,
que substitui o Presidente do Juri nas suas faltas e impedimentos;

2.° Vogal Efetivo: Dr.2 Maria do Rosério Filipe Gongalves, Técnica Superior de Recursos Humanos do

Municipio;
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Vogais Suplentes: Dr.2 Susana Maria Santos Correia Marques Bernardes, Dirigente Intermédio de 3.° Grau
da Unidade de Gestdo de Recursos Humanos e Rui Paulo Afonso Dias, Encarregado Operacional da
Diviséo de Obras, Urbanismo e Ambiente.

12.2 - Assiste ao Jiri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de diivida sobre a situag&o que
descreve no seu curriculo, a apresentago de documentos comprovativos das suas declaragdes.

12.3 - As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.

13 - Atas do Jri:

As atas do Juri, onde constam os parametros de avaliagdo e respetiva ponderagéo de cada um dos
meétodos de selegéo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final de cada método, séo

publicitadas no sitio da internet www.cm-sobral.pt nos termos do n.° 6, do art. 11.°, da Portaria.

14 - Publicitagdo dos resultados intercalares:

A publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegdo intercalar é efetuada através de lista,
ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes do Municipio e disponibilizada

no sitio da internet www.cm-sobral.pt .

15 - Ordenacao Final:

15.1- A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento € unitaria e expressa numa escala
de 0 a 20 valores, efetuando-se o recrutamento pela ordem decrescente da ordenagéo final dos
candidatos, de acordo com o disposto no art. 37.°,n.° 1, al. d) e art. 38.° da LTFP.

15.2 - Em situagbes de igualdade de valoragéo, aplica-se o disposto no artigo 27.° da Portaria. Se o
empate persistir, serd fator de desempate a maior classificacdo obtida no pardmetro da entrevista
profissional de sele¢éo - conhecimento do contetido funcional.

16 - Posicionamento Remuneratério:

Nos termos do artigo 38.°, da LTFP, e do n.° 4, do artigo 11.%, da Portaria n.° 125 - A/2019, de 30 de abril,
a posi¢éo remuneratoria de referéncia para o presente procedimento concursal/contrato é a 4.2, a que
corresponde o nivel remuneratorio 4°, da categoria de Assistente Operacional, da carreira de Assistente
Operacional, prevista na tabela remuneratéria unica, aprovada pela Portaria n.° 1553-C/2008, de 31 de
dezembro (a propor no &mbito da negociagdo) de 635,07€ (seiscentos e frinta e cinco euros e sete
céntimos).

17 -Em cumprimento da al. h) do art. 9.° da Constituicdo da Repiblica Portuguesa, a Administragéo
Pablica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma politca de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressdo profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminago.
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Sobral de Monte Agrago, 21 de novembro de 2019.

]I’osé Alberto Quintino, Eng,°



